
 

 

NOTA TÉCNICA Nº 026/2025-SESA/SSVS/GEVS/PEI 
 

 
Vitória-ES, 17 de Abril de 2025. 

 
 
Atualização das embalagens dos soros 
hiperimunes produzidos pelo Instituto 
Butantan.  

 
 

O Ministério da Saúde informa que os soros hiperimunes adquiridos do Instituto Butantan, 

utilizados no tratamento de envenenamentos por animais peçonhentos e infecções causadas por 

microrganismos, passaram por uma atualização em suas embalagens. Essa medida visa aprimorar a 

segurança na administração desses imunobiológicos e minimizar erros decorrentes da semelhança 

anterior entre os rótulos dos diferentes produtos.  

Historicamente, todos os soros fornecidos pelo Instituto Butantan eram acondicionados em 

embalagens com características visuais semelhantes, o que gerava dificuldades na identificação 

correta do produto no momento da administração. Tal situação resultava em notificações de erros, 

colocando em risco a segurança dos pacientes e comprometendo a efetividade do tratamento.  

Diante desse cenário, o Instituto Butantan adotou um novo padrão de embalagens, 

diferenciadas para cada tipo de soro, facilitando sua identificação visual e reduzindo 

significativamente a possibilidade de erros na administração. Essa ação está alinhada às boas práticas 

de segurança do paciente e ao fortalecimento das estratégias de prevenção de eventos adversos nos 

serviços de saúde. 

 

● Soro Antibotrópico-Laquético - destinado ao tratamento de pacientes picados por 

serpentes do gênero Bothrops (jararaca, jararacuçu, cotiara, urutú, caiçaca) ou pela 

serpente Lachesis muta (surucucu pico-de-jaca).  
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Fonte: Instituto Butantan 

 

● Soro Anticrotálico - destinado para o tratamento de pacientes picados por serpentes da 

espécie Crotalus durissus (cascavéis).  

 

Fonte: Instituto Butantan 
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● Soro Antiescorpiônico - destinado nos casos de acidentes por picadas de escorpiões do 

gênero Tityus (escorpião amarelo, escorpião marrom, escorpião preto e etc.).  

 

Fonte: Instituto Butantan 

 

● Soro Antibotrópico - destinado ao tratamento de pacientes picados por jararaca, 

jararacuçu, urutu, jararaca pintada, caiçaca e demais serpentes do gênero Bothrops.  

 

Fonte: Instituto Butantan 
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● Soro Antielapídico - destinado ao tratamento de pacientes picados por corais verdadeiras 

(gênero Micrurus). 

 

Fonte: Instituto Butantan 

 

● Soro Aracnídico - destinado para o tratamento de acidentes moderados e graves causados 

por aranhas dos gêneros Loxosceles (aranha marrom) e Phoneutria (aranha armadeira), e 

escorpiões do gênero Tityus (escorpião marrom, escorpião amarelo). 

 

Fonte: Instituto Butantan 
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● Soro Antibotulínico - destinado para o tratamento de casos suspeitos de botulismo 

alimentar, por ferimentos ou intestinal, decorrentes da Nota Técnica 62 (0046862786) SEI 

25000.043489/2025-00 / pag. 4 contaminação por toxinas da bactéria Clostridium 

botulinum tipo A ou B. 

 

Fonte: Instituto Butantan 

 

A atualização das embalagens dos soros representa um avanço na segurança do paciente e na 

qualidade da assistência prestada. A correta identificação dos produtos reduz o risco de erros e 

contribui para a eficácia dos tratamentos, sendo fundamental que os serviços de saúde estejam 

atentos às novas especificações e sigam as orientações estabelecidas.  

Atenciosamente, 

 
DANIELLE GRILLO PACHECO LYRA 

Coordenadora do Programa Estadual de Imunizações e Vigilância das Doenças 
Imunopreveníveis 

 
JULIANO MOSA MAÇÃO 

Gerente de Vigilância em Saúde 
 

 
ORLEI AMARAL CARDOSO 

Subsecretário de Vigilância em Saúde 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

DANIELLE GRILLO PACHECO LYRA
COORDENADORA DO PROGRAMA ESTADUAL DE IMUNIZAÇÕES - 

PEI
NEVE - SESA - GOVES

assinado em 17/04/2025 16:09:39 -03:00

ORLEI AMARAL CARDOSO
SUBSECRETARIO ESTADO

SSVS - SESA - GOVES
assinado em 22/04/2025 07:24:18 -03:00

JULIANO MOSA MAÇÃO
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assinado em 17/04/2025 16:57:57 -03:00
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Documento capturado em 22/04/2025 17:00:01 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
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A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-FR2LSX
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